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• SEM SUPERVISÃO 
NOTAS NÃO FINALIZADAS POR FALTA DE DOCUMENTOS 

Nos termos dos Projetos de Decretos Legislativos no 151/2016, 150/2016 e 

89/2015, a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças é pela admissibilidade e 

• aprovação nos termos da emenda substitutiva dos referidos projetos assinada e 

aprovada por esta Comissão. 

Nosso parecer é pela aprovação do substitutivo fazendo-se a fusão dos três 

projetos. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados. 

Retifico a votação. O parecer da Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças foi aprovado com a presença de 17 Deputados. 

• Solicito ao Relator, Deputado Bispo Renato Andrade, que emita a retificação 

do parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre os Projetos de Decreto 

Legislativo no 89/2015, 150/2016 e 151/2016, em tramitação conjunta. 

'DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE (PR. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) — Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo no 89, de 2015, de autoria 

do Deputado Rodrigo Delmasso, que "homologa o Convênio ICMS no 102, de 2 

outubro de 2015, do Conselho Nacional de Política Fazendária — CONFAZ", em 

tramitação conjunta com o Projeto de Decreto Legislativo no 150, de 2016, e o 

Projeto de Decreto Legislativo no 151, de 2016. 

Somos pela admissibilidade do substitutivo aprovado :pela Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças aos Projetos de Decretos Legislativos no 89/2015, 

150/2016 e 151/2016, em tramitação conjunta. 

'É o parecer, Sra. Presidente) 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

',Enn votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.) 

Revisora: Jaqueline 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados. 

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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